
ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEGISLATIVO TilNICIPAL

CÃMRA I'{JNICIPAL DE DIANóPOLIS

Lei N. s09/89 06 de junho de 1989

ÂUTORIZA O CHEFE Do PODER EXECUTIVO A CONSTRU_

rR QTJEBRA IOLAS EM VIÂS PÚBLICÂS DESTA CIDADE."

A CÃMARA MUNICIPAL DE DIANÓPoLIS, Estado do To-

cantins aprovou e EU, Prefito Municipal , sanciono a seguinte '
Lei:

Art. 1. - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni-

cipal autorizado a construir Quebra-nol as em lugares conside-r

rados de trânsito perigoso, obedecendo as ÍDrnas que estabele-

ce o CCÊ{TRAN.

de

sua publicação, revogada s

GABINETE DO

Estado do Tocantins, aos 06

Art. 2. - Esta Lei entraeá en vigor na data da

as disposiçôes en contrãrio.
PREFEITO MJNICIPAL DE DIANÓPOLIS

dias do nês de junho de 1989.
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